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DECISÃO 

 

Após leitura do relatório pelo relator e mantida integralmente a 

denúncia pela douta Procuradoria - representada pelo Dr. KILDER 

EUSTÁQUIO DE ARAÚJO -, e, ainda, constatada a revelia do atleta 

denunciado RAFAEL JUNIO DO CARMO DA COSTA e feita a defesa oral 

dos denunciados DENILSON VICTOR DA SILVA e BRUNO ALVES FERREIRA 

por este último, o Tribunal decidiu, nos termos do voto do 

relator: 

 

1. CONDENAR, por unanimidade, o atleta RAFAEL JUNIO DO CARMO DA 

COSTA, da equipe FERRARA F. C., denunciado nos artigos 254-A, § 

3º, e 254-A, ambos do CBJD, à pena de suspensão de 180 (cento e 

oitenta) dias, reduzida para 90 (noventa) dias por força do artigo 

182 do mesmo código, convertidos em 09 (nove) partidas, resultante 
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do reconhecimento do concurso formal de infrações previsto no 

artigo 183 do CBJD; 

 

2. ACOLHER, por maioria, a preliminar, suscitada pela defesa de 

DENILSON VICTOR DA SILVA, de desclassificação da denúncia do 

artigo 243-F, § 1º, do CBJD para o artigo 258 do mesmo código, 

para, no mérito, CONDENÁ-LO à pena de suspensão de 01 (uma) 

partida neste artigo; 

 

3. ABSOLVER, por unanimidade, o presidente BRUNO ALVES FERREIRA, 

da equipe A. A. POPULAR, da denuncia incursa no artigo 258 do 

CBJD. 

 

Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2023. 

 

JOSÉ CARLOS KARLITO ROCHA
 

Relator(a)/Redator(a) para o acórdão 

Documento assinado eletronicamente 

 


